
MENSAGEM Nº 442 

 

 

 

 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

 

 

Comunico a Vossa Excelência que, em face da rejeição pelo Congresso Nacional 
do veto parcial ao Projeto de Lei nº 5.829, de 2019, transformado na Lei nº 14.300, de 6 de 
janeiro de 2022, que “Institui o marco legal da microgeração e minigeração distribuída, o Sistema 
de Compensação de Energia Elétrica (SCEE) e o Programa de Energia Renovável Social (PERS); 
altera as Leis nºs 10.848, de 15 de março de 2004, e 9.427, de 26 de dezembro de 1996; e dá 
outras providências”, acabo de promulgá-lo, nos termos da Constituição, motivo pelo qual ora 
restituo dois exemplares dos respectivos autógrafos. 

 

Brasília, 4 de agosto de 2022. 
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